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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 198 59

ASSUNTO
Projeto de Lei 01/59

INICIATIVA:

Poder Executivo I-íinicipal

HISTÓRICO:
■Requer o cancélaj^ento da dívida Ativa go^

traída pelo seu falecido esposo Arnaldo Fonseca

A U T Ü A Ç Ã O

Aos vinte e nove do mês de
cinquenta e oito

mil novecentos e oitenta e , autúo o

supra-citado e mais documentos que se seguem

julho do ano de

ofício

Período da presidência: 19 59 et 19...
Presidente: Abel Santana.

Vice-PresídenteP®^^^^'^ Fragoso
1* Secretário: i__

2* Secretário: „ .
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estaoo do esp!rito santo

câmárâ municipal de càchoeiro de itapemírim

EXERCÍCIO DE 195.8. .

ASSUNTO:

OFICIO N9 259 PODEi^ EXEGU2IV0

CiVPEMEO PETIÇÃO

INICIATIVA:

ALZIEÁ i^ANGEl FONSECA

HISTÓRICO;

^lEQUE^^ 0 GMGEMM^O DA DIVIDA

A-IVA COK..::aIDA pelo seu FA[;EGID0.-

ESPOSO A-NALDO FONSECA.

AUTUAÇAO

/  '

Aqs vinte nove dias do mês de julho do ano de

mil novecéntos e cinqüenta eoi+o , auíúo o OFICIO

supra-citado e mais documentos que se seguem



g.STADO DO SSPÍE3IT0 SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMiRIM

OFICIO N.° 259

Anexos

Oachoeiro de Itapemirim, 23 de julho de 1958

Exmo. Sr.

Enòch Moreira da Eraga

DD. Eresidente da câmara Municipal
Mesta

Senhor Bresidente

Com o presente passo as mãos de V. Bxcia.

para a consideração desta egrégia câmara Municipal o re-
guerimento da senhora Alzira .Rangel Eonseca, solicitando

desta Municipalidade o cancelamento de sua divida ativa,

de acordo com o reguerimento anexo.

valho-me do ensejo para apresentar a V. -

Ixcia. os protestos de alto apreço e distinta considera

ção.

Saudações

'UoUêOo
Antonio Eerreira Penedo Sobrinho

.  PRERSITO IfUNIOm-L
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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Cacboeiro de Itapemirim, 19 de raarço de 1959

Aprovado em i.".... discussão
por

Sala das ssíwôes, '^...j.h...Ji9S^-.
Senhores Vereadores

( RUBRICA DG PfiESIDcNTE )

No uso do direito que me faculta a lei, resolvo vetar
o Projeto de Lei n2 1/59, aprovado por essa Gamara.

E isso, faço, em virtude de não encontrar, no dito Pro
jeto, razões de lei e lógica, para que se reduza o montante de
uma Dívida Ativa, em apenas 25?^» com o cancelamento de 75^ de
seu total.

Trata-se de um Projeto de benefício individual, o que
fere todos os princípios de ordem jurídica, aplicáveis em tais
casos.

A sanção de Projeto como o 1/59, atentaria contra as
normas do equilibrio administrativo, da lei^e abriria, ao de
mais^ ura precedente de imprevisíveis conseqüências.

Espera-se que essa Egrégia Câmara, melhor consideran
do o assunto, haja por bem receber o presente "Veto", aguardan
do-se melhor oportunidade, para medidas de ordem legal, que vi
sem um estudo meticuloso e justo, pm. tomo das dív/^as insolví-
veis ou ineobráveis.

Raymundo

PRBFE

de Andrade

MUNICIPAL

Ao Sr.

Presidente e Demais Membros da Egrégia Câmara Municip

^ e,— ^ 2 ̂  ^ ///"-yr
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Exmo. S^. P-^efeito Municipal de Cachoei-"0 de ItapemiT^im

âc"'<1^.

■ â f
^ (õG

7y^

/

jeU—o<.

Alzi-^a Hangel Fonseca, "brasilei-^a, viúva

ío S"^. A-Tialdo Fonseca, não estando em condições financei-

■^a pa"^á liquida"^ a dívida do seu fáLecido esposa, existen

te nessa Pnefeitu-^^a, °e tamleni po^ não possui-^ -^enda que

possibilite tal ope-^ação, ■^eque---' enca-^ecidamente a 7. Exa.

que se di^e auto-^iza"^ o cannel.ain.én--to~-d.aauela dívida.

Cachoei-^o de Itapemi"^im, IS de ma^^ço 1958

N,tê^nos

P.Defe-^imento. P.Deíe-^imento^/
^Çyy^ífJl

Ali7Í'^a Han^l Fonseca

.PfeEmTUB.A. MUf^CU^Ai.
—

CACHOFiüO !>•-. rnAFOUÍtíM

Pruíüft^do 3ob N.""
Prol. cíBi^^r/—

ANEXO; 1 atestado de pobreza.
. . .,í^ ■ ■ . ■ ■
.'i J -k,';

-V



f
i  .?
j

\ i

;  /

Ssotyú^ 0^ ^■^v-'-
(jl^H A^íÍM'

([)< Utc

0  /Qaa.Í}UíA. —
Ctc^AA.Ê>l/(r'3-o "f^(X/W /d (ít-oÀjl iurt?
MlA/£klíSU KjMyoíAtÃ, íJk

^ \Çj^^%SUji_,^ ^ Xy-lA /Vvvi-Ch, ^!^M>^-16UA

^ J

/

. Â REDAÇÃO
"^ala da■ «^ ! 5 u' o oi

ÍHÜBEICT PESSIDETE)
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?KCJExO DE mi m 1/59

A^^t, 12 - FiC-si Q^Podc Execu-^ivo-au-^orizado a oan?-

oela'^ seten-^a e cijx o por cen"f*o da

dí-vida-a^iva de Á^^Haldo Fonseca para com a

feitura, a+i? des de janeiro de 1959#

A"^-. 22 .= Es+a lei ea-^-ra^^á ca vigô"' na da-^a de sua

putli-Oação, ""evogadas as disposições em -

Gont^"á""iOa

Sala das Sessões, 12 de na^ço de 1959»

{fX!è^y jJi ̂/vJr (CW\^v^
Ãtcl Sani*'Ana
P""esiden+e»



CM - 39/59

1

Caoiioei""o de I+apeni^im, 13 de ma^^ço de 1959»

Exno. Senho"^,

Ap^az-ae passa'^ às mãos-de Y.Exa,, pa"^a ®s

devidos fins de Ssjação, o incl uso p^oje+o de lei ns,;

1/59 > ap'^ovado po'" Câraara.

Saudações

fC//wC^
"Abel Sani*Ana

presiden+e

Exmo.Sr,

iUYMIMEO DE Aí^ÁÜJO AIíE^aXE

BD p-^efsi+o Municipal

1 E S T A



COMISSÃO DE CONSTITUIQÃO, JUSTIÇA E EEDAÇSO

Ofício n° 259 do P.E,

é

Encaminhado a esta Casa pelo ofício supra, temos nesta Comissão

o requerimento de Alzira Rangel Fonseca, viuva, que solicita per -

dão da sua Dívida-Ativa, no montante de vinte e três mil e seiscen

tos e quatro cruzeiros e trinta centavos.

Diante dos dispositivos que regem o assunto, devemos considerar

que o pedido não pode ser satisfeito em toda a sua pretensão, ob -

servando-se que o Código Tributário permite uma redugão na Divida-

Ativa, desde que o requerente seja pobre.

Ora, a viuva requerente possui, de acordo com as informações, -

treB' casas de residência e, pede, contrari^íando . a Lei, perdão total

da dívida.

Achanos, assim, diante do exposto, que e possível a redugão se

a Casa entender ser pobre recorliecidamente a requerente.

Ê o nosso Parecer;

1

■S.S„, 5 de dezembro de 1958

A COMISSÃO Di^ FINANÇAS, vIAÇÃO ^ ^
E OBRAS PÚBLICAS V

Sala das sessões, (
^

(HüBRICA DO PRES

^ V

A REDAÇÃO

(  /I■M:
( H tJ a iU o .-i DO P R E SI D H T E )



coMissao DE Q(iisxixüig:g.o, jusiigA e kejaoso

Redação do ■pi:'ojeto de lei

112

(Ofício n2 259)

12 - Pica. o Pode"^ Execu+ivo autorizado a cance

la^ se+en-^a e cinco por cento (75?^) da dívi
da a+iva de A^maldo-Fonseca pa^^a com a pre -
fei-^u^a, s.-*-é dezr dè ; janeiro de 1959»

A"^t, 22 _ Ss+a lei enteará em vigor na da+a de sua ■■
publicação, revogadas as disposições em con-

Sala das. Comissões, 11 de ma"^ço de 1959

■A^èk^do discttssãú
por

LA-> ̂ .. — . .(í^kWWÍi„., :;■
( RUBKICA OO PRESIDENTE)

Â' Sanção

jQkl^S
( rubrica do presidente )
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